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MUNICÍPIO DE ARACAJU

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


                                                     ESTADO DE SERGIPE
                                        CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
            PROJETO DE LEI N°       /2020



Dispõe sobre, garantir a distribuição gratuita de álcool em gel, máscaras descartáveis ou de tecido, sabonete liquido por meio das unidades básicas de saúde a toda a população e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU:
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Institui o programa de distribuição de álcool em gel, máscaras descartáveis ou de tecido, sabonete liquido por meio das unidades básicas de saúde a toda a população.
Art. 2º Para cumprimento do disposto nesta Lei deverão ser distribuídos os materiais que versa o art. 1º quantidade o suficiente para o consumo de 15(quinze) dias, sendo redistribuído respectivamente até a duração da Pandemia do COVID-19.  
Art. 3º Para a realização do Programa será financiado por Recursos Federais que foram autorizados pela Câmara Federal e Senado:

Art. 4º Este Lei  entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, 04 de maio de 2020.

EMÍLIA CORREA
VEREADORA

JUSTIFICATIVA

As medidas sanitárias que estão sendo recomendadas e impostas a toda a população por causa da pandemia da COVID-19, estão sendo importantes no combate a proliferação da doença que já ceifou tantas vidas em vários países inclusive no Brasil.

A OMS exige empenho de todos os governantes e a população para evitar uma catástrofe mundial, a Câmara de deputados Federal aprovou recursos para os Estados e municípios para auxiliar financeiramente neste combate;
A Câmara dos Deputados aprovou nesta terça-feira (31) e enviou à sanção proposta que libera recursos parados em contas de estados e municípios para ações de combate à pandemia de coronavírus.

Fonte: Agência Câmara de Notícias

Requisitos
O dinheiro liberado só poderá ser usado em ações e serviços públicos de saúde previstos em lei, como vigilância epidemiológica, capacitação de pessoal, distribuição de insumos e medicamentos, e investimento na rede física. Estados e municípios também deverão seguir normas estabelecidas pela direção do Sistema Único de Saúde; incluir os recursos na programação anual de saúde e na lei orçamentária, além de informar o respectivo Conselho de Saúde.

O uso dos recursos deverá ser comprovado no relatório anual de gestão, mas não serão considerados para calcular futuros repasses financeiros por parte do ministério.
https://www.camara.leg.br/noticias/649975-camara-aprova-liberacao-de-recursos-parados-de-estados-e-municipios-para-combate-a-covid-19; acesso 22/04/2020.

Este projeto viabiliza uma oportunidade igualitária e democrática  para a proteção individual para todos os cidadãos, com a distribuição de matérias de higiene e proteção. Também está de acordo com a aprovação do Senado Federal e o STF para a flexibilização de LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal).

A decisão do ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Alexandre de Moraes de dispensar o governo de cumprir regras da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) para tomar medidas urgentes de combate ao coronavírus repercutiu positivamente entre os senadores. Alguns deles ouvidos pela Agência Senado apoiaram a posição do magistrado.

O senador Wellington Fagundes (PL-MT), líder do Bloco Parlamentar Vanguarda, que inclui PL, PSC e Democratas, afirmou que a medida corrobora com o decreto de calamidade pública aprovado recentemente pelo Senado. Segundo Wellington, a decisão também demonstra sintonia entre o Legislativo e o Judiciário, dando liberdade ao Executivo, que precisa agir ainda com mais força, visto que os efeitos das ações tomadas pelo governo ainda são tímidos. 

Fonte: Agência Senado
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2020/03/30/senadores-aprovam-decisao-que-permite-descumprimento-temporario-da-lrf; acesso 22/04/2020.
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